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Anúncio n.º 4905-LA/2007 

A juíza de direito, Dr.ª Raquel Lemos de Azevedo de Mendonça
Horta, do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 279/94.5GGLSB
(387/07), pendente neste Tribunal contra o arguido João Manuel Gon-
çalves Crespo, filho de João Ferreira Crespo e de Júlia Araújo Gon-
çalves Crespo, natural de Portugal, Lisboa, Socorro, Lisboa, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 24 de Julho de 1954, solteiro, com
profissão de marceneiro, com domicílio na Travessa São Jerónimo,
8, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
qualificado, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, pra-
ticado em 29 de Julho de 1994, por despacho de 8 de Junho de 2007,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por se considerar a acusação
«manifestamente infundada».

11 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Raquel Horta. —
A Escrivã-Adjunta, Maria Ângela Rodrigues.

Anúncio n.º 4905-LB/2007 

O juiz de direito, Dr. Mário João Pinto Amaral, do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 93/02.6SZLSB, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Salia Gongo Drame, filho de Gongo Drame e de
Khadiatu Ba, nacional de Senegal, nascido em 13 de Abril de 1971,
solteiro, com profissão de servente da construção civil, com domicí-
lio na Impasse, Rua Fraternidade, Bloco J, lote 2, 5-B, Queluz, 2745
Queluz, por se encontrar acusado da prática do crime de condução
sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 29 de Setembro de 2001,
por despacho de 14 de Junho de 2007, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

15 de Junho de 2007. — O Juiz de Direito, Mário João Pinto
Amaral. — A Escrivã-Adjunta, Ana Isabel Furtado.

Anúncio n.º 4905-LC/2007 

O juiz de direito, Dr. Mário João Pinto Amaral, do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 14533/02.0TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Luís Filipe Jesus Ratola, filho de Eduardo
Félix Ratola e de Leontina de Jesus, natural de Lisboa, Campo Grande,
Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 27 de Julho de 1957,
divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 4890938, com domicí-
lio na Calçada da Eira das Borneiras, 27, Azenhas do Mar, Colares,
2705-101 Sintra, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em
23 de Julho de 2002, por despacho de 11 de Junho de 2007, profe-
rido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por o arguido ter prestado termo de
identidade e residência.

18 de Junho de 2007. — O Juiz de Direito, Mário João Pinto
Amaral. — A Escrivã-Adjunta, Paula Palma.

Anúncio n.º 4905-LD/2007 

O juiz de direito, Dr. Mário João Pinto Amaral, do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 39/00.6PALSB, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido, Rui Miguel da Silva Costa, filho de Carlos Alberto
Pinho da Costa e de Ana Soares da Silva, natural de Lisboa, São Se-
bastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em
31 de Julho de 1977, solteiro, com profissão de carpinteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 12020874, com domicílio no Bairro do
Progresso, 16, 8500 Portimão, por se encontrar acusado da prática
de um crime de tráfico de quantidades diminutas e de menor gravi-
dade, previsto e punido pelo artigo 26.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 15/

93, de 22 de Janeiro, praticado em 25 de Fevereiro de 2000, por
despacho de 11 de Junho de 2007, proferido nos autos supra-referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por prestação de termo de identidade e residência.

18 de Junho de 2007. — O Juiz de Direito, Mário João Pinto
Amaral. — A Escrivã-Adjunta, Paula Palma.

Anúncio n.º 4905-LE/2007 

A juíza de direito, Dr.ª Maria José Raminhos Leitão Nogueira, do
3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 397/04.3TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido José Paulo Capela de Oliveira Pinho,
filho de Marcelino de Oliveira Pinho e de Florinda de Sousa Pinho
Capela, natural de Espinho, nascido em 28 de Janeiro de 1976, sol-
teiro, com domicílio na Rua de São Félix, 2402, Vila Nova de Gaia,
4410, por se encontrar acusado da prática de três crimes de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 30 de
Outubro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de Junho
de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

18 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Maria José Raminhos
Leitão Nogueira. — A Escrivã-Adjunta, Maria Soares.

Anúncio n.º 4905-LF/2007 

A juíza de direito, Dr.ª Maria José Raminhos Leitão Nogueira, do
3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular) n.º 2912/04.3TDLSB, pendente
neste Tribunal contra a arguida Ema Berta Valente Sena dos Santos,
filha de António Ricardo Sena dos Santos e de Berta Madeira Gomes
Valente Sena dos Santos, natural de Sintra, nascida em 13 de Feve-
reiro de 1944, titular do bilhete de identidade n.º 1174547, com domi-
cílio na 28 Bis, Rue Gassendi, Paris, 75014 Paris, França, por se
encontrar acusado da prática do crime de abuso de confiança, pre-
visto e punido pelo artigo 205.º do Código Penal, praticado em 26 de
Maio de 2003, por despacho de 20 de Junho de 2007, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Có-
digo de Processo Penal, por a arguida ter prestado termo de identi-
dade e residência.

20 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Maria José Raminhos
Leitão Nogueira. — A Escrivã-Adjunta, Maria Soares.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Anúncio n.º 4905-LG/2007 

A juíza de direito, Dr.ª Ana Rita Varela Loja, do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 10708/05.9TDLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido António de Sousa Oliveira, filho de Manuel de Oli-
veira e de Glória de Sousa, natural de Penafiel, Portela, Penafiel, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 31 de Janeiro de 1958, divor-
ciado, titular do bilhete de identidade n.º 7063149, com domicílio na
Rua Carlos Charbel, 21, 1.º, frente, Agualva-Cacém, 2735 Cacém, por
se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples, previsto
e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 3 de Julho
de 2005, foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de Janeiro de 2007,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão




